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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

DECRETO Nº 7410/2024. 
De 14 de maio de 2024. 

 
 
 

SÚMULA: “Exonera, a pedido, 
Comissionado do Poder Executivo Municipal, 
conforme especifica”. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 29.336/2024: 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de Assessor Técnico IV e Coordenador 
IV da Secretaria Municipal de Educação, a servidora: Carmem Aparecida de 
Almeida, inscrita no CPF/MF sob o n. 064.910.869-84, portadora da cédula de 
identidade n. 9.605.435-1, SESP/PR, a partir de 14 de maio de 2024. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.05.14 15:59:13 
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MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

PORTARIA N.º 078/2024. 
De 14 de maio de 2024. 

 
SÚMULA: “Altera membro junto a 
Comissão de Controle de Frotas 
constante da Portaria n. 132 de 18 de 
maio de 2022, conforme especifica”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 28.535/2024: 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º Fica alterado o membro constante do inciso III, do artigo 1º da Portaria n. 
132, de 18 de maio de 2022, relativo à Comissão de Controle do Frotas do Município 
de Fazenda Rio Grande, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...).  
 
III - Secretaria Municipal de Defesa Social: 
 
a) Titular: Rogério Faria Soares, matrícula n. 351.673. 
 
(...)”. 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.05.14 15:58:22 
-03'00'

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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FAZENDA 
RIO GRANDE 

S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

PORTARIA N2 4012024- DIÁRIA 
DE 07 DE MAIO DE 2024 

Súmula: Concede diárias aos 
Servldores(as) ou Servldor(a) da Secretaria 
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da 
Preleltura Municipal de Fazenda Rio 
Grande. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFE:.ITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através da Decreto n~ 
6309/2022 de 18 de Março de 2022 e em conformidade com a Leí Complementar 95/2014 de 17 de junho de 
2014, e suas alterações, do Decreto ni 4990/2019 e Decreto ne 5052/2019. 

Resolve: 

Art. 1e Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou seividor(a) da Secretaria Municipal De Esporte, Lazer 
E Juventude da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposlção e em seiviço da 
munícipalldade, participando do(a) CAMPEONATO PARANAENSE DE CAPOEIRA EM PARANAGUÁIPR no 
período de 1:V07/2024 a 14/07/2024, conforme disposto no Protocolo n~ 27914/2024, e tabela abaixo: 

Nome 

ADELINO AMER!CO 
OLIVEIRA 

CPF 

570.815.469-72 

Cargo 

ASSESSORE 
COORDENADOR 

Matr/çu! 

359482 

Qllle 
Diárias 

Valor da 
D!llrla 

Total das 
Diárias 

RS758,88 R$1.517,76 

Art. 2!!. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

Fazenda Rio Grande, 07 de Maio de 2024. 

====S5---, 
~EDUARDO DOSSANT~S 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude 
Decreto 6309/2022 

https://sistemas.fazendarlogrande.pr.gov.br/ordem_d/arl11sltabs/modelo_dleria.php7fe=n&nr_oficlo=40 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

Portaria n.0 021/2024 

De 14 de maio de 2024 

Dispõe sobre a Instauração de Slndfcãncia 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.0 7707612023, envolvendo servidor(a) da 
Secretaria Municipal de Educação. 

A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 

Magistério deste Município, por intermédio de sua presidente, a servidora LOANA 

CORDEIRO-RG n.' 7.663.749-6SESP/PR. integrada ainda pelas servidoras PRISCILA 

ERARDT-RG n.' 10.262.888-8 SESP/PR, secretária e JOANA ROSA GARCIA CAETANO-

RG n.0 7.694.972-7SESP/PR membro, designadas pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de 
setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretârio 
Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 
conforme, dados do Processo n.º 77076/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

1. Conforme denúncia encaminhada a esta Comissão, pela Secretaria Municipal de 

Educação, para apurar as responsabilidades por infrações, praticadas em tese, no 

exercício de suas atribuições ou que tenha relação mediata com as atribuições do 

cargo em que se encontra investido (a), conforme descrito nas atas e 
documentos que foram anexados junto ao Processo n.0 77076/2023, fls. 06 à 21, 

pelos quais sindicados(as), servidora de matrícula n.º 355464,e servidor de 
matrícula n. 0 355914 devidamente identificado(a) nos autos (fl.02), terá que se 

1/1 

(J, j) 
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defender. 

Os fatos constantes no Processo, em tese, implicam em não cumprimento das se-

guintes obrigações e vedações expressas na Lei Municipal 168/2003 - Estatutos dos Ser-

vidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande: 

Estatuto: 

Art. 128 São deveres do servidor: 

/ - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

li - ser leal às instituições a que servir; 

lfl - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

As infrações são passíveis das seguintes penalidades, conforme o mesmo 

Art. 139 São penalidades disciplinares: 

I - advertência; 

li - suspensão; 

Ili - demissão; ( . .) 

Art. 141 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação das 

proibições constante do artigo 129, incisos Ia IX e XIX, de inobserváncia de 

dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna que não justifi-

que imposição de penalidade mais grave. 

Art. 142 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas pu-

nidas com a advertência e de violação das demais proibições que não tipifi-

quem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 

90 (noventa) dias. (. . .) 

Art. 144 - A demissão será aplicada nos seguintes casos:(. .) 

XIII - transgressão do artigo 129, incisos X a XVI. (. . .) 

Art. 156 Parágrafo Único. Quando o fato narrado não configurar evidente 

infração Disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Comprovada a infração disciplinar, os trâmites legais serão de acordo com a 

previsão da Lei 168/03- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio 

Grande. 

Das responsabilidades 

Art. 133- O servidor responde, civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribu ições. 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Art. 155 - A autoridade que tiver ciência de iffegufaridade no seNiço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 156 - As denúncias sobre iffegularidades serão objeto de 

apuração desde que contenham a identificação e o endereço do 

denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 
autenticidade. 

Art. 157 - Da Sindicância poderá resultar: 

I - Arquivamento do processo; 

li - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30(trlnta) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

2. A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do Magistério ora 

designada pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de setembro de 2023, após a publicação da 

Portaria assinada pelos membros desta Comissão, iniciará a contagem do prazo do pro-

cesso a partir da data da citação válida do (a) servidor (a) Sindicado (a) , para a apuraçao 

do contido nos autos, conforme a Lei Complementar n.º 136/16, de 06/12/16 que acres-

centa§ 3' ao Artigo 164, da Lei 168/2003. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa , todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 

elucidação dos fatos. 

4. O prazo para a conclusão da presente Sindicância Administrativa é de 50 (cinquenta) 

dias, a partir da citação, admitida prorrogação. 

5. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá o 

feito à Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2023. 

JJ} 
LOANA CORDEIRO 

Presidente 

,P'vN<e"" 't,,;,-c1± 
PRISCILA ERARDT 

Secretária 

ru.'= 
~--;;; ROSA GARCIA CAETANO 

Membro 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

Portaria n.0 022/2024 

De 14 de maio de 2024 

Dispõe sobre a Instauração de Slndlcãncia 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.0 74417/2023, envolvendo servidor(a) da 
Secretaria Municipal de Educação. 

A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 

Magistério deste Município, por intermédio de sua presidente, a servidora LOANA 

CORDEIRO-RG n.' 7.663.749-6SESP/PR, integrada ainda pelas servidoras PRISCILA 

ERARDT-RG n.' 10.262.888-8 SESP/PR, secretária e JOANA ROSA GARCIA CAETANO-

RG n.º 7.694.972-7SESP/PR membro, designadas pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de 

setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretário 
Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 

conforme, dados do Processo n.0 74417/2023, de 07 de dezembro de 2023. 

1. Conforme denúncia encaminhada a esta Comissao, pela Secretaria Municipal de 

Educação, para apurar as responsabilidades por infrações, praticadas em tese, no 

exercício de suas atribuições ou que tenha relação mediata com as atribuições do 

cargo em que se encontra investido (a), conforme descrito nas atas e 

documentos que foram anexados junto ao Processo n.º 74417/2023, fls . 06 à 09, 

pelos quais sindicados(as), servidora de matrícula n.º 351339 devidamente 

identificado(a) nos autos (fl.02), terá que se defender. 
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Os fatos constantes no Processo, em tese, implicam em não cumprimento das se-

guintes obrigações e vedações expressas na Lei Municipal 168/2003- Estatutos dos Ser-

vidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande: 

Estatuto: 

Art. 128 São deveres do servidor: 

/ - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

li - ser leal 8s instituições a que servir; 

Ili - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

V - atender com presteza 

As infrações são passíveis das seguintes penalidades, conforme o mesmo 

Art. 139 São penalidades disciplinares: 

I - adverténcia; 

li - suspensão; 

Ili - demissão; ( . .) 

Art. 141 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação das 

proibições constante do artigo 129, incisos Ia IX e XIX, de inobservância de 

dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna que não justifi-

que imposição de penalidade mais grave. 

Art. 142 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas pu-

nidas com a advertência e de violação das demais proibições que não tipifi-

quem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 

90 (noventa) dias. ( .. .) 

Art. 144 - A demissão será aplicada nos seguintes casos: ( .. .) 

XIII - transgressão do artigo 129, incisos X a XVI. ( ... ) 

Art. 156 Parágrafo Único. Quando o fato narrado não configurar evidente 

infração Disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Comprovada a infração disciplinar, os trâmites legais serão de acordo com a 

previsão da Lei 168/03- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio 
Grande. 

Das responsabilidades 

Art. 133- O servidor responde, civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 
de suas atribuições. 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura, pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Art. 155 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 156 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 

apuração desde que contenham a identificação e o endereço do 

denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 
autenticidade. 

Art. 157 - Da Sindicância poderâ resultar: 

1- Arquivamento do processo; 

li - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30/trinta) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

2. A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do Magistério ora 

designada pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de setembro de 2023, após a publicação da 

Portaria assinada pelos membros desta Comissão, iniciará a contagem do prazo do pro-

cesso a partir da data da citação válida do (a) servidor (a) Sindicado (a), para a apuração 

do contido nos autos, conforme a Lei Complementar n. 0 136/16, de 06/12/16 que acres-
centa§ 3º ao Artigo 164, da Lei 168/2003. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis , objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessârio a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos. 

4. O prazo para a conclusão da presente Sindicância Administrativa é de 50 (cinquenta) 
dias, a partir da citação, admitida prorrogação. 

5. Após o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá o 

feito à Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2024. 

LOANA CORDEIRO 

Presidente 

~,Mt-lo,YJ..o# 
PRISCILA ERARDT 

Secretária 

"-""~""-" i<..e>= «<, .. ,ú;,,. = 
OJOANA ROSA GARCIA CAETANO 

Membro 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

Portaria n.º 023/2024 

De 14 de maio de 2024 

Dispõe sobre a Instauração de Sindicância 
Administrativa, visando investigar fatos 
conforme descritos nos autos do Processo 
n.º 58879/2023, envolvendo servidor(a) da 
Secretaria Municipal de Educação. 

A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 

Magistério deste Município, por intermédio de sua presidente, a seividora LOANA 

CORDEIRO-RG n. 0 7.663.749-SSESP/PR, integrada ainda pelas servidoras PRISCILA 

ERARDT-RG n.0 10.262.888-8 SESP/PR, secretária e JOANA ROSA GARCIA CAETANO-

RG n.0 7.694.972-7SESP/PR membro, designadas pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de 

setembro de 2023, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 168/03 -

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, com a finalidade de cumprimento do 

disposto dos seus arts. 161 e 162 e de cumprimento à determinação do Secretàrio 
Municipal de Educação, resolve: 

INSTAURAR SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA 

Destinada a apurar os fatos que serão investigados no inquérito administrativo, 
conforme, dados do Processo n.º 58879/2023, de 29 de setembro de 2023. 

1. Conforme denúncia encaminhada a esta Comissão, pela Secretaria Municipal de 

Educação, para apurar as responsabilidades por infrações, praticadas em tese, no 

exercicio de suas atribuições ou que tenha relação mediata com as atribuições do 

cargo em que se encontra investido (a), conforme descrito nas atas e 

documentos que foram anexados junto ao Processo n.0 58879/2023, fls . 03 à 24 , 

pelos quais sindicados(as), servidora de matrícula n. 0 348577 devidamente 
identificado(a) nos autos (fl.02), terá que se defender. 
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Os fatos constantes no Processo, em tese, implicam em não cumprimento das se-

guintes obrigações e vedações expressas na Lei Municipal 168/2003 - Estatutos dos Ser-

vidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande: 

Estatuto: 

Art. 128 São deveres do servidor: 

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; 

li - ser leal às instituições a que servir; 

Ili - observar as normas legais e regulamentares; 

IV - cumprir ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; 

V - atender com presteza 

As infrações são passíveis das seguintes penalidades, conforme o mesmo 

Art. 139 São penalidades disciplinares: 

/ - advertência; 

li - suspensão; 

Ili - demissão; ( . .) 

Art. 141 A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação das 

proibições constante do artigo 129, incisos I a IX e XIX, de inobservfmcia de 

dever funcional previsto em lei, regulamento ou norma interna que não justifi-

que imposição de penalidade mais grave. 

Art. 142 A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas pu-

nidas com a advertência e de violação das demais proibições que não tipifi-

quem infração sujeita a penalidade de demissão, não podendo exceder de 

90 (noventa) dias. (. . .) 

Art. 144-A demissão será aplicada nos seguintes casos:(. .) 

XIII - transgressão do artigo 129, incisos X a XVI. (. . .) 

Art. 156 Parágrafo Único. Quando o fato narrado não configurar evidente 

infração Disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto. 

Comprovada a infração disciplinar, os trâmites legais serão de acordo com a 

previsão da Lei 168/03- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio 

4 f) 

Grande. 

Das responsabilidades 

Art. 133- O servidor responde, civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 
de suas atribuições. 

PELO EXPOSTO FICA DETERMINADO 

1. A Sindicância Administrativa que ora se instaura , pautar-se-á pelo procedimento 

especial previsto nos Artigos 155 e 156 da Lei 168/03 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Fazenda Rio Grande, 

Art. 155 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a promover a sua apuração imediata mediante 

sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado ampla defesa. 

Art. 156 - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 

apuração desde que contenham a identificação e o endereço do 

denunciante e sejam formuladas por escrito, confirmada a 
autenticidade. 

Art. 157 - Da Sindicância poderá resultar: 

1- Arquivamento do processo; 

li - Aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30(/rinla) dias; 

Ili - instauração de processo disciplinar. 

2. A Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do Magistério ora 

designada pela Portaria n.0 135/2023, de 21 de setembro de 2023, apôs a publicação da 

Portaria assinada pelos membros desta Comissão, iniciará a contagem do prazo do pro-

cesso a partir da data da citação válida do (a) servidor {a) Sindicado (a) , para a apuração 

do contido nos autos, conforme a Lei Complementar n.º 136/16, de 06/12/16 que acres-
centa§ 3° ao Artigo 164, da Lei 168/2003. 

3. Na fase de instrução da Sindicância Administrativa, todos os meios disponibilizados na 

Lei 168/03, serão utilizados pela Comissão que promoverá a tomada de depoimentos, 

acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de provas, 

recorrendo quando necessário a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos. 

4. O prazo para a conclusão da presente Sindicância Administrativa é de 50 (cinquenta) 
dias, a partir da citação, admitida prorrogação. 

5. Apôs o Relatório Final, a Comissão Disciplinar Permanente do Magistério, remeterá o 

feito à Autoridade que determinou a instauração para o Julgamento Final. 

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2024. 

J) 
LOANA CORDEIRO 

Presidente 

,PNJW-&,, ~,lt-
PRISCILA ERARDT 

Secretária 

~""'"= ~,.,,.,s 
O JOANA ROSA GARCIA CAETANO 

Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

Ato Nº 041 12024 
De 14 de maio de 2024 

A Mesa Diretiva da Cãmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições legais e regimentais: 

RESOLVE 

HOMOLOGAR o resultado final das avaliações parciais apresentado pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho - CAD constitufda pelos Atos nº 092/2022 e nº 
068/2023 no qual, ao final desta etapa dos trabalhos, obteve.se as seguintes avaliações: 

1. Servidores em estágio probatório: 

Mat. Admissão Nome Aval. Periodo Resultado 
696 18/07/2022 Mareia Boroski 1 18/0712022 a Satisfatório 28/02/2023 
696 18107/2022 Mareia Boroski 2 01/03/2023 a Satisfatório 31/08/2023 

696 18/07/2022 Mareia Boroski 3 01 /0912023 a Satisfatório 29/02/2024 
694 19/07/2022 Anthony Ramon Oucatl Maurer 1 1910712022 a Satisfatório 28/02/2023 
694 19/07/2022 Anthony Ramon Ducati Maurer 2 0 1/03/2023 a Satisfatório 31 /08/2023 
694 19/07/2022 Anthony Ramon Ducati Maurer 3 01 /09/2023 a Satisfatório 29/02/2024 
693 19/07/2022 Kellysson de Borba 1 19/07/2022 a Satisfatório 28/02/2023 
693 19/07/2022 Kellysson de Borba 2 01/03/2023 a Satisfatório 31 /08/2023 
693 19/07/2022 Kellysson de Borba 3 01 /09/2023 a Satisfatório 29/02/2024 
695 19/07/2022 Nelson Lemos Pereira 1 19/07/2022 a Satisfatório 2BJ02/2023 
695 19/07/2022 Nelson Lemos Pereira 2 01/03/2023 a Satisfatório 31/08/2023 
695 19/07/2022 Nelson Lemos Pereira 3 01/09/2023 a Satisfatório 29/02/2024 

698 26/07/2022 Hedwiges Schwetler 1 26/07/2022 a Satisfatório 28/02/2023 
698 26/07/2022 Hedwiges Schwetler 2 01/03/2023 a Satisfatório 31/0812023 
698 26/07/2022 Hedwiges Schwetler 3 01 /09/2023 a Satisfatório 29/02/2024 

R . Fui d S<0ph e n >. ! 7 9. Pio n eir os , CF.P 83833.008. f•• • nd • Ri o G r•n d e · PR f o~c: H I l 36i i - 16 6 1 
e -m a il: c.0 nt a 10 @1 f atc nd~rio g r a nd c .pr.l c g . hr 
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699 28/07/2022 Carlos Alessandro Machado 1 28/07/2022 a 
lnsatisfatório 28/02/2023 

702 23/08/2022 Marcos de Paula e Silva 1 23/08/2022 a Satisfatório 28/02/2023 
702 23/08/2022 Marcos de Paula e Silva 2 01/03/2023 a Satisfatório 31/08/2023 
702 23/08/2022 Marcos de Paula e Silva 3 01/09/2023 a Satisfatório 29/02/2024 
706 21/09/2022 Neila Camin i 1 21/09/2022 a Satisfatório 06/05/2023 
706 21 /09/2022 Neila Camini 2 07/05/2023 a Satisfatório 31/10/2023 
705 21/09/2022 Reginaldo Manfre 1 21/09/2022 a Satisfatório 06/05/2023 
709 19/10/2022 Eliel Paulo Godoy 1 19/10/2022 a Satisfa tório 06/05/2023 

709 19/10/2022 Eliel Paulo Godoy 2 07/05/2023 a Satisfa tório 31/10/2023 
708 19/10/2022 Milton Silveira Pila 1 19/10/2022 a Satisfatório 06/05/2023 
708 19/10/2022 Milton Silveira Pila 2 07/05/2023 a Satisfatório 31/10/2023 
710 01/11/2022 Nayane Vieira Nunes 1 01/1 1/2022 a Satisfatório 06/05/2023 
710 01/11/2022 Nayane Vieira Nunes 2 07/05/2023 a Satisfatório 31/10/2023 

711 07/11/2022 Sebastião Ferreira Correa 1 07/11/2022 a Satisfatório Junior 06/05/2023 

727 13/02/2023 Ricardo Alexandre da Silva 1 13/02/2023 a Satisfatório 31/10/2023 

735 09/03/2023 Ana Karina Trudes de Souza 1 09/03/2023 a Satisfatório Correa 21/08/2023 
744 17/04/2023 Alysson Duma 1 17/04/2023 a Satisfatório 31/10/2023 
741 17/04/2023 Rosàngela Alves da Silva 1 17/04/2023 a Satisfatório Oliveira 31/10/2023 
740 17/04/2023 Valmlr Bathe de Jesus 1 17/04/2023 a Satisfatório 31/10/2023 

Dado e traçado em 14 de maio de 2024 pela Câmara Municipal de 
Fazenda Rio Grande. 

ALESANDRO ~=~~"°' 
BORDIGNON WEM_m.,• 
WE!SS:00460522914 =lOl4~1.l 41'A6.49 

ALESANDRO BORDIGNON WEISS 

Presidente 

00<""""'°•""'..,0d•l' ... _''º 
g 1Lb ;::.=,::;:~:~.~ 

..... ....... -~.,_ ....... Jli,pv .... 

LEONARDO OE ?AULA DIAS 

1 ° Secretário 

R. f ui d S1éphcn,, 1 79 Pio neiro, , C E P 83833·008 F a~< ncl • Rio Cr•ndc PR • F on<: ( ,J 1 3621, l 664 
c •m ail: co n1 a 1n@fa,.cn,l ariogr a n,lc. p r.lcg. hr 

J CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE / PR 

Ato N' 042/2024 
De 14 de maio de 2024 

A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

RESOLVE 

EXONERAR, a partir de 14 de maio de 2024, o servidor RENATO MOREIRA 
DOS SANTOS, CPF nº .... 538.538-.. , do cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar, símbolo CC-6 do quadro de pessoa l desta Gamara Municipal. 

Dado e traçado em 14 de maio de 2024 pela Câmara Municipal de Fazenda 
Rio Grande e com efeitos financeiros a partir dessa data. 

ALESANDRO ~t;:~:~r~c,';~:po, 
BORDIGNON WEISS004Wmm 
WEISS:00460522914 ~/;ioi•.os.i• 1•:Sl:Ol 

ALESANDRO BORDIGNON WEISS 

Presidente 

0<><...,,.nto•»ón-di&i...,,,.no, 

UONAROOO[P~ot.o.o .. s 
0.,1a:1</00/>0,.,. .••. .,.,,..,. 

-•fio•••"'~""'"""""'·'~i.pw .... 
LEONARDO DE PAULA DIAS 

1° Secretári o 

R. •·•ri d St ep hcn o. 119 [•; on e i<o >, CE P 8 3833 - 008 F,, cnd • Ri o Gt>n<lc . PR . Fo n e : (4 1) 3677 , 1 664 
e .,na i l : e <> n 1 .1 t o@fazc n d~ r i o grand e . p r. 1 e g. 1, r 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

REPUBLICAÇÃO 

Republicam-se os extratos de Compra dos Processos Administrativos 
0004/2024, 0005/2024 e 0006/2024, em razão de sua publicação, no D iário 
Oficial E letrônico nº 83, de 9 de maio de 2024, haver constado erro material -
a usência do nome do íornecedor de CNPJ 4 1.786.083/000 1-73, referente ao 
processo 0006/2024. 

Fazenda Rio Grande, 14 de maio de 2024. 

ALESANDRO =~=po, 
BORDIGNON wos«IIM60sm1• 
WEISS:00460S22914 :iou.os.,• •4:So:oll 

ALESANORO BOROIGNON WEISS 

Presidente 

R. F~rid S ,cphc n o, l 79 • Pi o n ei r o , , C l:'.P 83833-008 F a~ cnda R ,o Grande• PR • Fone: H 1) 3627.J 66( 
c-mai 1: con1atn@fa7.cn d a riograndc .p r . l cg.b r 

EXTRA TO OE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO : 04/2024 
FORNECEDOR: INCO - EDITORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO L TOA 
CNPJ: 09.570.162/0001-30 
OBJETO: Contratação de Serviços de Publicação de Editais em Jorna l de Grande 
Circulação. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

EXTRATO OE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05/2024 
FORNECEDOR: JOSE IBERNON DE OLIVEIRA E CIA L TOA 
CNPJ: 34.131 .167/0001-03 
OJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Coffee Break para curso. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

EXTRATO OE COMPRA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06/2024 
FORNECEDOR: NOVI GAMING COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA 
CNPJ : 41 .786.083/0001-73 
OBJETO: Aquisição de cartões magnéticos para confecção de crachás 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
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EXTRATO CONTRATO Nº 102/2024 - ID 4185 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: C L ABREU JUNIOR LTDA. 
CNPJ: 22.434.514/0001-98; 

OBJETO: “Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de Concessão de uso 
temporário de licença de software para Aplicativo de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de 
Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema Web de Gestão, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência”; 

FISCAL ADMINISTRATIVO: Silvio Nichele Neto, matrícula 351348; 
GESTOR: GM Celso Antonio Lubke, matrícula 355.179; 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 04/2024; 
PROTOCOLO: 6197/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da Publicação do contrato no PNCP (Portal 
Nacional de Compras Públicas); 
VALOR TOTAL: R$778.800,00 (setecentos e setenta e oito mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 07/05/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

M 
FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNICIPALOE 
MEIO AMBIENTE. 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

NOTIFICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 

secretaria Mi,rnicipal de Meio Ambient e 
AvenidaSãoPaulo; n2 100-Fone (41)3627-8522 

www.faze11i:1,11iogrande.er.gov.br/secretarias/meio•ambiente 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

03/2024 

Data 
14/05/2024 
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Conforme vistoria realizada e considerando o decUrso do prazo recursai 
OU o indeferimento administrativo do recurso informamos ao(s) 

responsável(eis) do(s) lmóvel(els) sob inscrição(ões) imobiliária(s) abaixo 

descrita(s), acerca do lançamento de multa por violação de preceito legal 
conforme previsto no artigo 1°1 da Lei Complementar Municipal 234/2023. CÍ'f'JC HPJ: _233.~6.0@-()(), 

' ~iwdnb/kha~~P<I~ 

Diante disso, fica(m) a(s) parte(s) NOTIFICADA(S) o prazo de 30 ~trinta) 
dias para que se realize a Limpeza do terre.no, sob pena de cobrança ·da taxa de 
serviço prevista nos artigos B°, 9° e 102 da Lei Comp.lementar Mún·icipal 234/202~-

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposiç"áo para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de Maio de 2024. 

F>ecretaria Municipal de Meio Ambiente 
Decreto nº 6671/2022 

' Arl. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer titulo de Imóveis urbenos, edificados ou nlfo, /inde/ros 
a vias ou logradouros ptib/icos, beneficiados ou n!o com melo-f10 e/oú pavimentaç!o asfáltlca, s!o 
obrigados a mantê-los limpos. capinados e drenados, inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriço's á 
sua resldéncfa, sendo responsáveis, em qualquer sltuaçlfo, por sua utilizaçlfo como depósito de lixo, 
detritos ou resTduos de qualquer natureza, que prejudique a estática urbana ou atente contra a saúde 

f~~-s:,T:;;~:~~:-sera cobrada com base na metragem do Imóvel. 
Art. 9". A Taxa de roçada .senl de 0,025 UFM • Unidade Fiscal do Munlclplo • por metro quadrado do 
seNiço executado, cumulada a taxa de limpeza, se houver necessidade. 
Arl. 10. A TaxB de Limpeza senl de 10 (dez) UFM"s • Unidade Fiscal dQ Municlpio . e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhSo e/ou máquina para retirada dos reslduos no imóvel . 

NOTIFICAÇÃÓ . 1~?j~ J SECRETARIA Jlit. _MUNIClPALDE 
PREFEITURA MUN!CIPAl OE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 77 /2024 

Secretaria Mu~iclpal de Melo Ambiente 
MEJOAMBIENTt AvenidaSlio Paulo, n!i!lOO• Fone(41)3627-8522 Data 

www.fa 1endariogrande.pr.gov.~r/secretari.n/meio-ambiente 14/05/2024 

P~OPRIETÁRIO: 1 Amauri Martins da Cruz 

CPF/CNPJ: 1233.826.009-00 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

-
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 1 

PROCESSO/ PROTOCOLO 

050.003.0112.001 1 00001 304712024 1 

Conforme vistoria realizada e considerando o decurso do prazo recursai 
OU o Indeferimento administrativo do recurso informamos o lanyamento de 
multa por violação de preceito legal conforme previsto no ar:tlgo 1°1 da Lei 

Complementar Municipal 234/2023. 
Diante disso,. fica _a parte ~OTIF\CADA o prazo de 30 (trinta) dias para 

que se realize a Un:ipeza do terreno, sob pena de cobrança da taxa de serviço 
previ;,ta nos a~igos.8°, 9º e 102 da Lei Con:iplementar Municipal 234/2023.· 

Sendo o qu_e haviamas a apresentar, colocamo-"nos a disposição pa~a 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de Maio de 2024. 

N#I' 
, VALDECI DE OLIVEIRA 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Decreto n°6671/2022 

' Art. 1. Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, edificados ou náo, ·lindeiros 
a vias ou logradouros ptiblicos, b&neflciados ou nlfo com meio-fio e/ou pavimentaçlfo asfáffica, silo 
obrigados a mantê-los limpos, capinados e drenados,_ inclusive a área de passeio e sarjeta fronteiriços á 
sua residéncia, sendo responsáveis, em qualquer s,tuação, por sua utilização como depósito de lixo, 
detritos ou resíduos de qualquer natureza, que prejudique a estética urbana ou atente contra a saúde 

f~l>/:_c~-s:'r1;;~:;::::: será cobrada com base na metragem do imóvel. . 
Ar1. 9". A Taxa de roçada será de 0,025 UFM . Unidada Fiscal do Municipio - por metro quadrado do 
serviço executado, cumulada a.taxa de limpeza, se houver necessidade. , 
Art. 10. A Taxa de Umpeza sen\ de 10 (dez) UFM·s • Unidade Fisca! do Município · e será cobrada 
quando necessário o uso de caminhão e/ou máquina para retirada dos resíduos no imóvel. 

' · 1 
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EXTRATO CONTRATO Nº 104/2024 - ID 4187 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADO: ACS CUT PRINT CORTES E IMPRESSOES DIGITAIS LTDA; 
CNPJ: 41.863.541/0001-20; 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em fornecer e instalar o letreiro turística monumental 
dupla face “EU AMO FAZENDA RIO GRANDE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência”; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Leidiana de Siqueira, matrícula 352.551; 
GESTOR: Ana Paula Ferreira Claudino da Cruz, matrícula 354.207; 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 010/2024; 
PROTOCOLO: 14804/2024; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 033/2024; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses contados do (a) da publicação do contrato no Portal 
Nacional de Compras Públicas (PNCP); 
VALOR TOTAL: R$ 27.890,00 (Vinte e sete mil oitocentos e noventa reais); 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024. 

Coordenação de Contratos 
 
 
 
 
 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Coordenação de Contratos 
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 EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 070/2023 - ID 3902 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE SALÃO 
DO PARANÁ. 
CNPJ: 79.197.448/0001-05 
OBJETO: Prestação de Serviços de Arbitragem e taxas referente a campeonatos ligados a 
Federação Paranaense de FUTSAL, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 019/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85/2023 
PROTOCOLO: 22486/2024 
VALOR INCLUSO: Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 25.169,00 (vinte e cinco mil 
cento e sessenta e nove reais), referente a inclusão de 25% dos itens do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2024. 
 

Coordenação de Contratos 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação Emergencial nº 15/2024, que tem 

como objeto a aquisição de medicamentos essenciais para atender as necessidades da 

Unidade de Pronto Atendimento 24horas, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, em favor das proponentes PESSOA JURÍDICA:  Pontamed Farmaceutica LTDA , 

CNPJ 02.816.696/0001-54, com o valor de R$ 5.726,50 (Cinco mil setecentos e vinte e seis 

reais e cinquenta centavos). Lemed Comercio de Material e Medicamentos Hospitalares 
Ltda EPP, CNPJ 37.931.064/0001-16 com o valor de R$ 31.864,00 (Trinta e um mil 

oitocentos e sessenta e quatro reais) , Altermed Material Médico Hospitalar LTDA, CNPJ 
00.802.002/0001-02 com o valor de R$ 5.828,80 (Cinco mil oitocentos e vinte e oito reais e 

oitenta centavos), Inovamed Hospitalar LTDA, CNPJ 12.889.035/0001-02 com o valor de 

R$ 26.148,00 (vinte e seis mil cento e quarenta e oito reais) , com base no Art. 75 inciso 

VIII, da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com parecer da 

Procuradoria Jurídica n° 196/2024 e tendo em vista os elementos que instruem o protocolo 

administrativo nº 10852/2024. 

 
  

 

 
Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.05.14 09:15:21 
-03'00'

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
GABINETE DO PREFEITO 

DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR SOBRE O RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2024 

Em cumprimento ao artigo 165, § 2.0 , da Lei Federal n.º 14.133/2021, no uso 

de minhas atribuições legais e na qualidade de Autoridade Superior do Poder Executivo 

Municipal, tendo recebido o RECURSO ADMINIS1RATIVO devidamente informado 

acerca do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 03/2024, o qual tem por objeto a 

"Contratação de empresa especializada em serviços continuados de vigilância desarmada nas 

unidades de ensino público municipal, visando a garantia da segurança do ambiente escolar, 

prevenindo atos de violência, buscando evitar a presença de pessoas estranhas e não 

identificadas no referido ambiente, contribuindo diretamente com o bem-estar dos alunos, 

dos profissionais que atuam nas instituições e transeuntes do ambiente", Decide por 

NEGAR O PROVIMENTO AO RECURSO interposto pela licitante AGIL EIRELI, 

mantendo-se o resultado atual, consoante as razões fundamentadas pelo Pregoeiro no 

Julgamento e Decisão aplicadas. 

Fazenda Rio Grande/PR, 13 de maio de 2024. 

MARCO ANTONIO ~•;~g~~¼°r'.J;;-'::R~b~s 
MARCONDES SILVA:04378688977 

SILVA:04318688917 ~~,' 202-4.os.1316'23'44 

MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2024 
PROTOCOLO 2841/2024 - Processo Administrativo nº. 35/2024 

Tipo: Menor Preço Global 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
implantação e manutenção de sinalização semafórica em cruzamentos viários. 
Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 15/05/2024 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 03/06/2024 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 14 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Karine Souza Dias 
Pregoeira Municipal 

 

KARINE SOUZA 
DIAS:056994069
99

Assinado de forma digital 
por KARINE SOUZA 
DIAS:05699406999 
Dados: 2024.05.14 08:17:00 
-03'00'

 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

ESTADO DO PARANÁ 
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
 

 
PROTOCOLO N° 10852/2024 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2024 

É dispensável a licitação, na forma do Art.75 inciso VIII, da Lei 14.133/2024. 

 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para suprir a necessidade da UPA- 

Unidade de Pronto Atendimento 24 horas. Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR. 
PESSOA JURÍDICA: Pontamed Farmacêutica LTDA 
CNPJ: 02.816.696/0001-54 
VALOR: R$ 5.726,50 
 
PESSOA JURÍDICA: Altermed Material Médico Hospitalar LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
VALOR: R$5.828,80 
 
PESSOA JURÍDICA: Inovamed Hospitalar LTDA 
CNPJ: 12.889.035/0001-02 
VALOR: R$ 26.148,00 
 
PESSOA JURÍDICA: Lemed Comercio de material e medicamento LTDA 
CNPJ: 37.931.064/0001-16 
VALOR: R$ 31.864,00 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Condição de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após emissão da 

fatura/nota fiscal. 

Fazenda Rio Grande/PR, 10 de maio de 2024. 
 

 

Marco Antônio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal  

Código 
Reduzido Funcional Fonte 

336 15.005.10.302.0.041.2.205 3.3.90.32 285 
336 15.005.10.302.0.041.2.205 3.3.90.32 000 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2024.05.14 09:12:57 
-03'00'

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
CNPJ n° 05.145.721/0001-03 

  

 

”
” 

F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
 

CNPJ 05.145.721/0001-03 
 

Av. Araucárias, 177 - Sala 105 e 106 - Eucaliptos, Fazenda Rio Grande - PR, 83820-071  
 fazprev@fazprev.com.br - www.fazprev.com.br 

 

 
ATO DE CONCESSÃO nº 451/2024 - RETIFICADO 

 
 

Processo nº. 454/2024 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição nas Funções de Magistério, 
com integralidade e paridade, à servidora MONICA 
DOS SANTOS DE SOUSA. 

 
 

Anderson Gabriel Hoshino, Diretor Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei nº 069, de 21 de dezembro de 2.001, e; 

 
 
Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição nas 

Funções de Magistério, formalizado pela servidora MONICA DOS SANTOS DE SOUSA, 
matrícula nº 46501, PROFESSORA – 20 HORAS; e 

  
Considerando, que a solicitação foi protocolada sob Processo nº. 454/2024, 

estando devidamente formalizado e com todos os procedimentos regulares; 
 
DECIDE que fica concedida, com base na Lei Municipal nº 70/2001, art. 34, inc. II, 

e art. 23, inc. IV, alínea “c” , c/c. o art. 40, III do § 1º e §5º, da CF/1988 (redação anterior à 
EC nº 103/2019), e no art. 6º da EC nº 41/2003, a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição nas Funções de Magistério, Regra Transitória 2 – Magistério – art. 6º da 
Emenda Constitucional 41/2003, com o valor do provento inicial de R$ 5.990,49 (cinco 
mil e novecentos e noventa reais e quarenta e nove centavos), a partir de 02 de maio 
de 2024. 

 
Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma 

data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo 
também estendidos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. (art. 
2º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003). 

 
 

Fazenda Rio Grande, 9 de maio de 2024. 
 
 

ANDERSON GABRIEL HOSHINO 
DIRETOR PRESIDENTE – FAZPREV 

DECRETO 6496/2022 

Diário Oficial Eletrônico ~ 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

mD INSTITUTO DE PREVID[NCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

RESOLUÇÃO N°009/2024 - CMDCA 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Fazenda 

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 

08 dé setembro de 2011 e suas alterações em Reunião na data de 08 de maio de 2024, 

mais especificamente sobre o Termo de Fomento nº 001/2023 CADI/ARTERIS, resolve: 

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar o aditivo de prorrogação de prazo do Termo de Fomento nº 001/2023 -

SIT 60733 por mais 60 {sessenta) dias, sendo o fim de vigência em 07/10/2024, bem 

como aprovar a alteração da servidora responsável pela Gestão/Fiscalização do referido 

Termo. 
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Fazenda Rio Grande, 08 de maio de 2024. 

Simone Ferreira de Sousa 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

FÃZENÕA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

4- TERRENO: 

S18,02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

__ o-...... ("'),_("') 
6,04 . . ... 

1 

VllorUnâl'loMédlo(R$fm>) 

609,44 
1 

048.2024 

14,003/ 2024 

-Eucali tos Fazenda Rio Grande 

Valorun~l'loMb:lmo(R$/m1) 

700,86 

6.00 

5 - VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNIOPAL DE POUTICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) • 4% 

~ Total RS L 2.889,96 Dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos. ,._,, ... __ 
04fnuatro)unidades Comoarativo Direto de Dados de Merc.ado 
Desempenho de mercado ~pelomercado 

º""" 
Número de ofertas 

0 Médio 
Oea1xo 

6 - DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 
(lliclo COrnlml Outrosdocumentos 

Nível de demanda 

0Média 
O Baixa 

55.S52 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 522/2023 e planta aprovada 

7 - OBSER.VAÇ ES: 

_J 

• V;jor Total para doação (conforme tabela de percentual publieado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais dos 
Sltllotes.Opercentualaplicadoparaestaavaliaçâode 4% aoimóvelavaliando(equivalenteaonúmerodeunldadeshabltadonals)édestinada 
aoFundoMtricipaldePolílicasUrbanas. 
• MatriaJla datada de04/07/2023, conforme protocolo 26.35B/2023; 
• Inscriçãolmoblliária064.126.073B.004. 

Fazenda Rio Q-ande, 13 de maio de 2024. 

/Ji1; 
Mat.354.106 Mat.352.612 

01102 

PREFEITURA OE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 048.2024 
Solicitante 

Secretaria Municipal de Urbanismo 
8 - CONSIDERAÇÕES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

"""""'"' 14.003/2024 

"Art. 17 A - Deverá ser doada ao Munidpio, além das demais exlgêndas constantes nesta Lei Complementar; com destinação direta ao Fundo 
Municipal de Políticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitacionais, indusive de parcelamentos verticais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomínio ... •~ 
''§ 1 º - O percentual estabelecido no ''capu~ deste artigo inai:Jirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitacionais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condominio, com exceção da realização da edificação das unidades habitacionais nos casos dos 
condom/nios honZontais, não excepecionadas as edificações dos condomínios verticais". 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 13 de maio de 2024. 

~ om 
Mat. 352.612 

02/02 
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Diário Ofi eia 1 Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

FÃZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 049.2024 
ISolldtante 

SECRETARIA MUNI CIPAL DE URBANI SMO 
PROCESSONº 

21.471/2024 
1 - IDENTIFICAÇÃO: 

art 17A n LC 08/06 art 17 
]Nome do Proprietário 

Claudinel da Silva e Elaide Alice Koren da Si lva 
Endereço do Imôvel !Bairro 1adade I"' Travessa São Matias nºSO - Condomínio Residendal L07Q04 Bosque de Aráucarias • unidade B Santa Terezinha Fazenda Rio Grande 
Referência do endereço ILote !Quadra IPlantll 
Entre a Rua Santa Cecília e a Rua Santa Verónica 07 04 Bosaue das Araucárias 
2 - CARACTERISTICAS DA REGI AO· 
Usos predominantes Infra-estrutura urbana Serviços públicos e comunitários 
0 Residencial Q Água 0 Pavimentação 0 Coleta de lixo Q Escola 
O comercial 0 Esgoto sanitário Q Galerias A. P. 0 Transporte coletivo 
O Industrial 0 Energia elétrica D Gás canalizado O Comércio O Segurança 

1 n Suburbano Telefone GÍ Iluminação pública n Rede Bancária Fí Lazer 
3 TERRENO. -
Formato Pavimentação Topograna Situação Superlicie 

Regular Asfalto Plana Meio de Quadra Seca 

PR 

Areatot:alfração{m2) FrenteTravessas:loMatla5(m) Frente(m) 
120,00 6,00 

LD divisa unidade C (m) LE divisa unidade A (m) 
20,00 20,00 

FundosdivisaLotelO(m) 
6,00 

4- VALOR DA AVAU AÇÃO DO TERRENO: 
Valor Unitário Minímo (R$/m2) Valor Médio (R$/m2) Valor Unitário Máximo (R$lm2) 

376,09 442,46 
53.095,20 

508,83 

S VALORES REFERENTES AO FUNDO MUNI CIPAL DE POLITICAS URBANAS ( 3% ): 

Valor Total R$ I 1.592,86 1 Um mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos 
Número de unidades habitacionais no Condomínio 
03 (três) unidades 
Desempenho de mercado Absorção pelo mercado 
O Recessivo D Rápida 
0 Normal 0 Média 

l.O Aguecido n Demorada 
6 - DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA: 
Matricula Ofício Comarca 

IMetodo!ogla 
Comoarativo Direto de Dados de Mercado 

Número de ofertas Nível de demanda 
O Alto O Alta 
Q Médio 
n Baixo 

Outros documentos 

Q Média 
n Baixa 

60.078 Registro de Imóveis Fazenda Rio Grande - PR Alvará 027/2024 e planta aprovada 
7 - OBSERVAÇOES· 

• Valor de cada Fração de Terreno foi obtido pelo produto da área (m 2) do sublote correspondente pelo Valor Unitário Médio (R$) considerado; 

• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores individuais 
dos _sublotes. O percent~~I aplicado_ para esta avaliação de 3% ao imóvel avaliando (equivalente ao número de unidades habitacionais) é 
destinada ao Fundo Municipal de Pohticas Urbanas; 
• Matrícula datada de 26/10/2023, conforme protocolo 48.666/2023; 
• Inscrição Imobiliária 041.039.0238.002. 

Fazenda Rio Grande, 13 de maio de 2024. 

#~ g; 
/ P,tl~'at. 354.106 

Andrea Costa 
Mat. 352.612 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 049.2024 
Solicitante P<OCESSO N" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 21.471/2024 

8 - CONSI DERAÇOES: 

A pesquisa para composição dos valores foi realizada com foco nas características de imóveis semelhantes ao avaliando. 

10 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

"Aft 17 A - Deverá ser doada ao Munic/pio, além das demais exigêndas constantes nesta Lei complementar, com destinação direta ao Fundo 
Munidpal de Pollticas Públicas, o percentual equivalente ao número de unidades habitadonais, inclusive de parcelamentos verlicais, para cada 
uma das unidades do empreendimento criadas através do parcelamento em condomtnio ... ": 
''§ 1 º - O percentual estabeleado no ''caputn deste arligo inddirá sobre o valor de mercado de cada uma das unidades habitadonais, após a 
implantação de toda a infraestrutura do condomíi1io, com exceção da realização da edificação das unidades habitadonais nos casos dos 
condomtnios hon"zontais, não excepecionadas as edificações dos condomlnios verticais'~ 
Lei complementar nº 85/2013 

Fazenda Rio Grande, 13 de maio de 2024. 

A11.t~~ 
on'L. Klem 

• at. 354.106 
A~ 

Mat. 352.612 

02/02 
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